INDICAÇÃO Nº 
1315
, DE  2004 

Indicamos, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, junto à Secretaria dos Transportes, visando a pavimentação do trecho paulista da Estrada Vicinal Caconde / Poços de Caldas, passando pelo Bairro da Santa Quitéria.

JUSTIFICATIVA

O Município de Caconde solicita o asfaltamento do trecho paulista da Vicinal Caconde/Poços de Caldas, uma vez que parte da estrada, que se encontra dentro do Estado de Minas Gerais, já se encontra pavimentada.

Tal obra traria grande benefício a Caconde, uma vez que se localiza próximo a grande pólo turístico da região. Para se desenvolver, o tutrismo precisa ser tratado de forma regionalizada, formando-se blocos de interesses, onde cada localidade oferece seu produto e, com isso, o núcleo passa a ser interessante ao mercado consumidor.

Essa estrada serviria por si só como atrativo turístico, devido a beleza ímpar de suas margens que rodeiam, em grande parte, a represa ali existente.

Consideramos, ainda, além do aspecto turístico, que referida estrada beneficiaria muito aquela região, que é muito importante na produção agrícola, principalmente do café.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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